
DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE 

N. o 117/2010 

de 10 de Novembro de 2010 

que altera o anexo II (Regulamentação Técnica, Normas, Ensaios e Certificação) do Acordo EEE 

O COMITÉ MISTO DO EEE, 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, 
tal como alterado pelo Protocolo que adapta o Acordo sobre o 
Espaço Económico Europeu, a seguir designado «o Acordo», 
nomeadamente o artigo 98. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O anexo II do Acordo foi alterado pela Decisão do Co
mité Misto do EEE n. o 138/2009, de 4 de Dezembro de 
2009 ( 1 ). 

(2) A Decisão 2007/231/CE da Comissão, de 12 de Abril de 
2007, que altera a Decisão 2006/502/CE que obriga os 
Estados-Membros a tomarem as medidas necessárias para 
garantir que no mercado apenas se coloquem isqueiros 
seguros para as crianças e proibir a colocação no mer
cado de isqueiros novidade (novelty lighters) ( 2 ), deve ser 
incorporada no Acordo. 

(3) A Decisão 200//322/CE da Comissão, de 18 de Abril de 
2008, que prorroga o período de validade da Decisão 
2006/502/CE que obriga os Estados-Membros a toma
rem as medidas necessárias para garantir que no mercado 
apenas se coloquem isqueiros seguros para as crianças e 
proibir a colocação no mercado de isqueiros novidade 
(novelty lighters) ( 3 ), deve ser incorporada no Acordo. 

(4) A Decisão 2009/298/CE da Comissão, de 26 de Março 
de 2009, que prorroga o período de validade da Decisão 
2006/502/CE que obriga os Estados-Membros a toma
rem as medidas necessárias para garantir que no mercado 
apenas se coloquem isqueiros seguros para as crianças e 
proibir a colocação no mercado de isqueiros-novidade 
(novelty lighters) ( 4 ), deve ser incorporada no Acordo. 

(5) A Decisão 2010/157/UE da Comissão, de 12 de Março 
de 2010, que prorroga o período de validade da Decisão 
2006/502/CE que obriga os Estados-Membros a toma
rem as medidas necessárias para garantir que no mercado 
apenas se coloquem isqueiros seguros para as crianças e 
proibir a colocação no mercado de isqueiros novidade 
(novelty lighters) ( 5 ), deve ser incorporada no Acordo, 

DECIDE: 

Artigo 1. o 

No capítulo XIX do anexo II do Acordo, ao ponto 3k (Decisão 
2006/502/CE da Comissão), é aditado o seguinte: 

«, tal como alterada por: 

— 32007 D 0231: Decisão 2007/231/CE da Comissão de 
12 de Abril de 2007 (JO L 99 de 14.4.2007, p. 16), 

— 32008 D 0322: Decisão 2008/322/CE da Comissão de 
18 de Abril de 2008 (JO L 109 de 19.4.2008, p. 40), 

— 32009 D 0298: Decisão 2009/298/CE da Comissão de 
26 de Março de 2009 (JO L 81 de 27.3.2009, p. 23), 

— 32010 D 0157: Decisão 2010/157/UE da Comissão de 
12 de Março de 2010 (JO L 67 de 17.3.2010, p. 9).». 

Artigo 2. o 

Fazem fé os textos das Decisões n. os 2007/231/CE, 
2008/322/CE, 2009/298/CE e 2010/157/UE, nas línguas islan
desa e norueguesa, que serão publicados no Suplemento EEE do 
Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 3. o 

A presente decisão entra em vigor em 11 de Novembro de 
2010, desde que tenham sido efectuadas ao Comité Misto do 
EEE todas as notificações previstas no artigo 103. o , n. o 1, do 
Acordo (*). 

Artigo 4. o 

A presente decisão é publicada na Secção EEE e no Suplemento 
EEE do Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 10 de Novembro de 2010. 

Pelo Comité Misto do EEE 
O Presidente 

Stefán Haukur JÓHANNESSON

PT L 58/74 Jornal Oficial da União Europeia 3.3.2011 
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